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Modalidade Sugerida: Pregão Eletrônico para Aquisição  

 

Tipo Sugerido: Menor Preço por Item 

 

Requisitantes: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

 

 

 

 

RESUMO DO OBJETO SUGERIDO 

 

 

 
 

 

 

AQUISIÇÃO DE 01(UMA) RETROESCAVADEIRA COM RECURSOS DO CONVÊNIO 

PLATAFORMA+BRASIL Nº 902649/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 

POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO/MAPA E O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO/MG.   
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETIVO 

 

Tendo em vista o disposto no art. 8º, inc. II, do Decreto n° 

3.555/2000, para licitação na modalidade pregão, apresento a seguir 

estudos preliminares realizados contendo elementos capazes de propiciar 

a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, 

considerando os preços praticados no mercado, a definição de métodos, a 

estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato, quando for 

o caso. 

 

O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos 

essenciais para a Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro elaborar o 

ato convocatório e a formalização do processo administrativo de 

licitação. No Termo de Referência, o solicitante apresenta sugestões 

básicas sobre os procedimentos administrativos mais comuns nas 

licitações públicas municipais. O atendimento aos requisitos 

estabelecidos no Termo de Referência evitará equívocos nas compras e 

contratações futuras, bem como a obediência ao Decreto Municipal nº. 

17, de 30 de junho de 2008 que dispõe sobre a regulamentação do 

Regimento Interno da CPL/Pregoeiro. 

 

O Termo de Referência dispõe sobre questões relacionadas com as 

formalizações e controles dos procedimentos, assegurando ao 

requisitante a eficácia da sua pretensão. O Termo de Referência 

reproduz as diretrizes e as exigências previstas nas Leis que 

disciplinam o processo formal de licitações públicas, conjugado com a 

Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000. 

 

As sugestões e solicitações constantes do Termo de Referência são de 

responsabilidade do requisitante. Portanto, o não acatamento por parte 

da CPL/Pregoeiro na elaboração do Ato Convocatório, poderá não atender 

plenamente o objeto pretendido. 

 

O Termo de Referência deverá fazer parte do processo licitatório e 

estar à disposição dos licitantes interessados, uma vez que o Termo de 

Referência define, detalha e justifica a contratação de forma precisa, 

bem como os critérios para aceitação dos bens, a estrutura de custos, 

os deveres do contratado, os procedimentos de fiscalização, prazo de 

execução do contrato, penalidades aplicáveis, enfim, tudo que possa 

auxiliar a CPL/Pregoeiro. Desta forma, não poderá ser negado ao 

licitante o acesso a essas informações, devendo integrar o Edital ou 

estar à disposição do licitante para consulta. 

 

OBJETO 

 

O presente documento tem por finalidade definir e especificar os 

requisitos, objetivos e características básicas necessárias a 

Contratação de Empresa para Fornecimento de Retroescavadeira, para 

atendimento a secretaria municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

 

Aquisição de 01(uma) retroescavadeira com recursos do convênio 

plataforma+brasil nº 902649/2020, que entre si celebram a União, por 
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intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/MAPA 

e o Município de Santa Rita do Ituêto. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Necessidade de aquisição de máquinas pesadas para manutenção de vias 

municipais, aprimorando e melhorando o atendimento da população 

transeunte e usuário da malha viária municipal. A aquisição de 

retroescavadeiras faz-se necessária devido à alta demanda, pois é um 

equipamento utilizado não só pelo Departamento de Desenvolvimento, 

Rural, Agricultura e Meio Ambiente, como também pelo Departamento de 

Obras. Com a aquisição da retroescavadeira, além de renovar a frota o 

que diminui os custos de manutenção, terá a possibilidade de trabalhar 

em várias obras ao mesmo tempo, evitando assim sobrecarregar as 

máquinas, deslocamento de longas distâncias e prestando um serviço com 

mais qualidade e rapidez para a população. 

 

A aquisição em tela é de vital importância para o bom desenvolvimento 

do serviço público, uma vez que o município atualmente possui uma 

carência quanto a quantidade e qualidade das máquinas, ou seja, não 

existem máquinas suficientes. 

 

Vale ressaltar que as máquinas que fazem parte da frota municipal são 

máquinas velhas, carentes de reformas, motivo pelo qual neste momento a 

aquisição trará economia para o município, na realização de serviços 

nas estradas do município. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
  

A legislação básica a ser definida como fundamentação para a realização 

do procedimento licitatório são Lei Federal nº. 8.666/93, alterada pela 

Lei Federal nº. 8.883/94, Lei Federal nº. 9.648/98, Lei Complementar 

nº. 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, Lei Complementar 

nº 101/00, Lei nº. 10.520/02 e Decreto Municipal que dispõe sobre o 

Regimento Interno da Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro e 

Decreto Federal 10.024/19. 

 

Os atos convocatórios deverão ser publicados de forma resumida 

(extrato), contendo a indicação do local onde os interessados poderão 

obter o texto integral do Edital e todas as informações sobre a 

licitação. 

 

Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluirá o do 

vencimento, e considerará apenas os dias de expediente do órgão 

licitante, nos termos do art. 110 da Lei Federal nº. 8.666/93. Só se 

iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no órgão ou na entidade 

promotora da licitação. 

 

Na modalidade Pregão, o aviso de licitação deverá ser publicado, no 

mínimo, uma vez no Diário Oficial do Respectivo ente federado ou, não 

existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente, por meios 

eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande 

circulação, não podendo o prazo de publicação ser inferior a 08 (oito) 

dias úteis. 
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FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

O Município adotou como critério para formação de planilha básica de 

preços a média das cotações realizadas em 04 (quatro) empresas, que 

foram disponibilizadas a esta Secretaria pessoalmente ou via email, 

conforme descrito na cotação. (em anexo). 

 

Será da mesma forma desclassificada a licitante que apresentar preços 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 

a demonstrar sua viabilidade, por meio de documentação que comprove que 

os custos dos insumos serão coerentes com o mercado. 

 

Serão rejeitados pela Administração os produtos que não atenderem ao 

padrão mínimo de qualidade aceitável, sendo que tal condição será 

conferida pelo Fiscal do Contrato, indicado no momento da assinatura da 

do contrato. 

 

PRODUTOS A SEREM LICITADOS 
 

Os produtos a serem licitados são os constantes do Anexo I” Descrição 

dos Produtos e quantidades estimativas de consumo” que integra o 

presente Termo de Referência. 

 

AMOSTRAS 
 

Geralmente não é recomendável amostra na modalidade pregão.   

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 

A ordem de fornecimento para execução (ordem de compra) será 

autorizada, em todo caso, pelo Prefeito, ou Setor de Compras. 

 

 

PAGAMENTO 

 

O pagamento será feito pelo Município de Santa Rita do Ituêto, em até 

trinta (30) dias após a data do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

devidamente acompanhada dos documentos que demonstrem a regularidade 

fiscal do compromissário Fornecedor/Prestador de Serviços com a Fazenda 

Federal, junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, Junto 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS e CNDT _ Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, diretamente no Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta 

corrente indicada pela contratada. 

 

A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento 

em papel timbrado da empresa informando a Agência do Banco do Brasil e 

o número da Conta a ser depositado o pagamento, não será aceita a 

emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

 

Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo 

para o pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.  

 

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
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de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 

CNPJs. 

 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual 

de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa 

de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto 

deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  

 

Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 

descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará 

sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 

8.666/93: 

 advertência;  

 multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

 suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

 

As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 

autoridade competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em 

razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, 

desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 

sentido da aplicação da pena.  

 

As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas 

adjudicatárias em conta corrente em agência bancária devidamente 

credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar 

da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas de aquisição do bem ocorrerão pela dotação orçamentária: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA FONTE 

20601.2060612051.207-44905200000 – 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0000224 100 

20601.2060612051.207-44905200000 – 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0000224 124 

 

A emissão da nota de empenho ficará a cargo da Contabilidade Geral da 

Prefeitura, devendo constar na mesma o número do processo licitatório 
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ou número do contrato, anexando a cópia ao processo administrativo de 

licitação. 

 

O Setor de Compras solicitará a Contabilidade Geral, a emissão da nota 

de empenho que deverá conter a autorização do ordenador de despesa. 

 

 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Esta Secretaria sugere que para que sejam consideradas habilitadas à 

contratar com o Município as empresas apresentem a seguinte 

documentação: 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto no edital 

e conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de 

inabilitação: 

 

Documentação Relativa à Habilitação Jurídica: 

 

cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante; 
 

registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 
 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 
 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim exigir; 

 

Documentação Relativa à Habilitação Fiscal: 

 

Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da 

mesma licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado; 

 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade 

Social demonstrando regularidade no comprimento dos encargos sociais 

instruídos por Lei INSS. CND Federal Conjunta. 

 

Prova de Regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de 

federação da sede da licitante; 

 

Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

licitante; 

 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 452, 

de 1º de maio de 1943 Alterada pela Lei Nº 12.440, de 07 de julho de 2011 

– DOU DE 08/07/2012; 
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Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de 

Serviço) demonstrando situação regular; 

 

Alvará de licença para Localização e Funcionamento emitido pelo Município 

da sede da empresa proponente, ano vigente. (com vigência inicial e 

final, ou copia da lei municipal que regularize sua validade); 

 

Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 

16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo do anexo deste 

edital. 

Documento relativo à qualificação econômico-financeira: 

 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

Documentação relativa à qualificação técnica: 

 

Comprovação de que a licitante forneceu, sem restrição, material igual 

ou semelhante ao do objeto da licitação. 

 

Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, 

sob as penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes 

impeditivos de contratação e de que cumpre os requisitos de habilitação, 

conforme anexo deste edital. 

 

A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 

42 à 45 da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 

147/2014, se enquadrando em Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempresa (ME), deverá apresentar declaração. 

 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

credenciamento regular junto à Prefeitura, condição para obter, 

mediante procedimento regular definido pelo referido órgão, uma "senha 

de acesso" específica. O procedimento necessário para a realização do 

referido credenciamento, também está disponível no endereço: 

https://bll.org.br/. 

 

O licitante deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistema 

eletrônico, sendo que a simples validade no prazo de vigência, não 

significa sua habilitação automática em qualquer Pregão, na forma 

eletrônica, que venha a participar; etapa a ser cumprida a cada 

certame. 

 

Não poderão participar os interessados: 

 

Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

 

https://bll.org.br/
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Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

 

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; 

 

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

 

Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; 

e  

 

Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º, da Lei 8.666/93. 

 

É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas 

em consórcio. Como instrumento de atuação empresarial, o consórcio 

pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios 

acarreta risco da dominação do mercado, através de pactos de 

eliminação de competição entre os empresários. No campo de licitações, 

a formação de consórcios pode reduzir o universo da disputa. O 

consórcio pode retratar uma composição entre eventuais interessados: 

em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para 

eliminar a competição. 

 

Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá 

proceder, preliminarmente, à devida "qualificação" mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários e 

obrigatórios, tais como: 

 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, 

estando, portanto, apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos seus Arts. 42 a 49, sendo que: 

 

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, o não cumprimento dos requisitos do referido artigo 

impedirá a participação do licitante nos respectivos itens; 

 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, o não cumprimento desses requisitos apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que ME ou EPP. 

 

 

Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no Art. 93, 

da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa nº 02, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento e 

Gestão. 
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A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções aplicáveis previstas em Lei e neste 

Edital. 

 

A Pregoeira poderá promover diligência, na forma do Art. 43, §3º, da 

Lei 8.666/93, destinada a esclarecer as informações declaradas, 

inclusive, se o licitante é, de fato e de direito, considerado 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico utilizado, concomitantemente com os documentos de 

HABILITAÇÃO exigidos no Edital, PROPOSTA com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente essa 

etapa de envio da referida documentação. 

 

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos no Edital, ocorrerá por meio de "senha" de acesso ao sistema 

eletrônico. 

 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º, da Lei 

123/06. 

 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema. 

 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 

realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da 

pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

O licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública obedecerão ao horário de Brasília - DF. 
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DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios para 

o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais 

como: 

 

Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;  

 

Quantidade: conforme Anexo I deste Termo de Referência. 

 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

Contratado.  

 

Será cotado um único preço para o ITEM, com a utilização de duas casas 

decimais. 

 

A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Anexo I deste 

Termo de Referência. 

 

O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do 

licitante, que cumpre plenamente os requisitos definidos para 

Habilitação, bem como de que está ciente e concorda com todas as 

condições contidas no Edital e seus anexos. 

 

No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos 

serviços. 

 

O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer 

elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da 

proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

 

MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

 

Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro 

empresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar 

nº. 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/2014, será observado o 

seguinte: 

 

Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em 

que as propostas apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno 

porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta 

melhor classificada apresentada por empresa que não estiver amparada 

por esta lei complementar. 
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A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 

oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de cinco 

(05) minutos após a notificação por parte da Pregoeira, sob pena de 

preclusão. 

 

Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do item anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs 

remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 

 

No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se enquadrem no disposto na Lei 

Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

 

Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 

123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

 

Efetuados os procedimentos do Processo Licitatório e sendo aceitável a 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira anunciará a 

abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta 

licitante. 

 

As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os que 

apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão 

inabilitadas. 

 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro 

empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à 

documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 

 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

 

Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a 

licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da 

licitação, pela própria Pregoeira, na hipótese da inexistência de 

recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular 

do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e 

desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos 

procedimentais. 
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Se a licitante desatender as exigências licitatórias, a Pregoeira 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicado o objeto do certame, pela Pregoeira.  

 

Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou 

desistência de sua interposição, será feita pela Pregoeira, a 

adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com 

posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do Município 

de Santa Rita do Ituêto - MG, para homologação do certame e decisão 

quanto à contratação; na hipótese de existência de recursos, os autos 

serão encaminhados a assessoria jurídica para apreciação e parecer, na 

sequência serão devolvidos a Pregoeira, e em caso do não provimento, 

adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação 

do certame e decisão quanto à contratação. 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A proposta de preços da licitante deverá atender aos seguintes 

requisitos: 

 

Ser apresentada conforme formulário fornecido pelo Município de Santa 

Rita do Ituêto, (modelo de proposta) deste edital, ou em formulário 

próprio contendo as mesmas informações exigidas no referido formulário, 

e assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do 

Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada 

item e valor total de cada Item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) 

dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, 

conforme o formulário mencionado acima, devendo todas as folhas ser 

rubricadas; 

 

Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários 

para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros 

ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e 

constante da proposta; 

 

Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de apresentação da proposta. Não 

havendo indicação expressa, esse prazo será considerado como tal; 

 

Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no 

CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o 

objeto da licitação, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número da 

conta corrente bancária e agência respectiva, os dados referentes à 

conta bancária poderão ser informados na fase da contratação; 

 

Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 

impressa e na proposta específica prevalecerão às da proposta, 
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ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os Itens do 

objeto do edital, será considerado o primeiro. 

 

Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os 

custos com a execução do objeto licitado, conforme disposto neste 

Edital. 

 

Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste 

ato convocatório, desde que as irregularidades causem dificuldade no 

julgamento. 

 

A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra 

condição não prevista neste edital. 

 

Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja 

quanto ao preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que 

importe em modificação dos termos originais ofertados. 

 

Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das 

propostas, implica em submissão a todas as condições estipuladas neste 

edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 

 

 

LOCAL E CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
 

 

O fornecimento do objeto desta licitação deverá ser iniciado mediante 

ordem de fornecimento emitida pelo Setor de Compras, contados a partir 

da assinatura do recebimento da mesma, devendo a entrega ser no máximo 

de 90 dias (noventa dias), não ocorrendo a entrega do produto no prazo 

estipulado o fornecedor deverá se justificar perante ao Município que 

poderá dar mais um prazo de 90 dias (noventa dias) para que se proceda 

à entrega dos produtos. 

 

A entrega dos produtos deverá ser em local em que a Prefeitura 

oportunamente determinar, dentro do limite do Município de Santa Rita 

do Ituêto - MG, sendo que o local exato será indicado na Ordem de 

Fornecimento pelo Setor de Compras. 

 

Serão rejeitados pela Administração os produtos que não atenderem ao 

padrão mínimo de qualidade aceitável, sendo que tal condição será 

conferida pelo Fiscal do Contrato. 

 

A empresa deverá realizar a entrega técnica da máquina, junto a 

servidor indicado pelo município  

 

 

DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
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O Município estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do 

instrumento de Contrato, por intermédio de servidor especialmente 

designado para esta finalidade, através da Assessoria de Controle 

Interno ou quaisquer outros meios. 

 

 

Santa Rita do Ituêto – MG, 04 de fevereiro de 2022. 

 

 

MAURÍCIO SOUZA PEREIRA 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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ANEXO I 

Descrição dos Itens e Quantitativos. 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR MÉDIO 

TOTAL 

01 1 

RETROESCAVADEIRA, CABINADA COM 

ARCONDICIONADO, POTÊNCIA 

MÍNIMA 85 HP, 4 VELOCIDADES A 

FRENTE 4 A RÉ, TRAÇÃO 4X4 PESO 

OPERACIONAL MÍNIMO 7200 KG 

RETROESCAVADEIRA 

Especificação técnica MINIMA: 

* Maquina tipo 

retroescavadeira, nova de 

fábrica, ano de fabricação não 

inferior a 2021; *Tração 4 X 

4; 

*COM AS SEGUINTES 

CARACTERISTICAS: 

* Cabine fechada com 

certificação ROPS/FOPS e ar-

condicionado e acesso por 

ambos os lados; * Sistema 

hidráulico com vazão mínima de 

108L/min;  Direção Hidráulica; 

* Peso Operacional mínimo de 

7.200Kg. ( O Sistema de ar-

condicionado deverá ser 

eficiente, sendo que a cabine 

deve ter isolamento térmico 

para que o calor do motor e 

tubulações hidráulicas não 

passem para o habitáculo do 

operador, se bem como os dutos 

direcionadores do ar 

refrigerado devem passar da 

evaporadora por dentro da 

cabine ou isolados 

termicamente) * Insufilme 

aplicado em todos os vidros. * 

Capacidade de reabastecimento 

de combustível mínima de 130L; 

* Motor diesel turbo com 

mínimo de 4,4L de cilindradas, 

Potencia Liquida Mínima de 85 

Hp, certificação Tier III; * 

Equipamento traseiro (Retro) 

comandado hidraulicamente por 

meio de duas alavancas de 

dupla função, profundidade de 

escavação do braço Retro 

mínima de 4.500mm, Caçamba HD 

(Trabalho Pesado) de 30 

polegadas de largura com 

dentes e capacidade 

volumétrica mínima de 0,24mm3. 

* Distância entre eixos não 

superior a 2.200mm. *Caçamba 

frontal com capacidade 

volumétrica, mínima de 0,96m3, 

com lamina reversível, largura 

mínima de 2.200mm, sistema de 

basculamento realizado por 

meio de dois cilindros 

hidráulicos paralelos, altura 

de operação da caçamba mínima 

de 4.200mm, capacidade de 
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levantamento da carregadeira 

mínima de 3.000Kgf. * Bloqueio 

do diferencial traseiro 

elétrico com acionamento pelo 

operador; 

*Freio de serviço tipo discos 

em banho de óleo, freio de 

estacionamento, aplicado na 

transmissão, acionado por 

interruptor elétrico. 

*Distância entre os Braços 

Estabilizadores estando em uso 

superior a largura do eixo 

traseiro; *Proteções 

antivandalismo dos 

reservatórios de combustível e 

óleo hidráulico. *Garantia 

integral para o equipamento 

mínimo de 12 

(doze) meses sem limite de 

horas trabalhadas. *Juntamente 

com a proposta os licitantes 

deverão incluir CATALOGO 

TECNICO COMPLETO em PORTUGUES, 

com TODAS as características 

do equipamento de forma a não 

gerar dúvidas quanto as 

especificações. 

*Para a realização de 

manutenção e venda de pecas, o 

licitante deve possuir e 

comprovar aexistência de uma 

concessionária (matriz e /ou 

filiais) autorizada da marca, 

através de carta do 

fabricante, em Belo Horizonte 

ou Região Metropolitana, ou 

Região Metropolitana de 

Vitória-ES, que oferte o 

serviço de assistência em 

manutenção preventiva ou 

corretiva com deslocamento do 

mecânico e materiais 

necessários no município de 

Santa Rita do Ituêto, quando 

necessário *Com Manual de 

operação e catálogos de peças 

em português, entregues 

JUNTAMENTE com a máquina. 

 VALOR TOTAL => R$  

 

 

 

Santa Rita do Ituêto – MG, 04 de fevereiro de 2022. 

 

 

MAURÍCIO SOUZA PEREIRA 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 


